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licenciamento municipal 

Manuel Reis 
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A reabilitação urbana de-
sempenha hoje um papel 
decisivo na consolidação 
sustentada do mercado 
imobiliário e na estabiliza-
ção dos preços, aumentan-
do a oferta de habitação, si-
tuação que se verifica após 
anos de completa estagna-
ção - nem se construiu 
novo, nem se reabilitou. As 
empresas do setor estão a 
dar um contributo determi-
nante para o ajustamento 
do mercado e a evolução da 
reabilitação de habitação es-
pelha isso mesmo. O Baró-
metro A1CCOPN da Reabili-
tação Urbana apontava, em  

fevereiro, para um cresci-
mento de 22,3% do nível de 
atividade e de 34,2% na car-
teira de encomendas. 

Porém, persistem obstá-
culos ao nível do licencia-
mento da construção e da 
reabilitação que é necessá-
rio ultrapassar. No final do 
2018, de acordo com o in-
quérito realizado pela AIC-
COPN junto dos empresá-
rios do setor, 22% das em-
presas que atuam na reabi-
litação indicaram os custos 
e os prazos do licenciamen-
to municipal enquanto um 
dos principais constrangi-
mentos à atividade. 

É certo que, nos últimos 
anos, têm sido dados passos 
no sentido certo. As autar-
quias desmaterializaram 
procedimentos, procuraram 
uma maior proximidade 
com o munícipe e os vários 
programas "Simplex", con-
templaram princípios e ob-
jetivos corretos, mas que, 
muitas vezes no terreno, 
acabam por não ter a celeri-
dade necessária e não produ-
zir os efeitos pretendidos. 

A avaliação dos requisitos 
definidos no Regime Jurídi-
co da Urbanização e da Edi-
ficação e nas portarias que o 
regulam, bem como a docu-
mentação a entregar para 
efeitos de licenciamento di-
verge de município para 
município. E, sobretudo, 
quando a demora na aprova-
ção do licenciamento é in-
justificada, é fácil concluir 
que ainda há um longo ca-
minho a percorrer. 

Simplificar não é desregu-
lar. Muito pelo contrário. As 
regras têm de existir, mas os 
procedimentos têm de ser 
uniformizados, os prazos 
cumpridos e a fiscalização, 
uma realidade. 

Em suma, há que assegu-
rar a adequada compatibili-
zação das exigências de sal-
vaguarda do interesse públi-
co com a imprescindível efi-
ciência administrativa. Sem 
esquecer que este é um fa-
tor determinante para que a 
oferta e o preço da habitação 
sejam equilibrados e ajusta-
dos à realidade do nosso 
mercado da habitação. 


